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LrcENÇA AMBTENTAL STMPLTFTCADA RAS
A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro, no uso de suas atribuiçôes, com base no art. 40, inciso V e no art. 20 da
Lei Estadual no 21 .972, de 21 de janeiro de 20 16 e de acordo com o art. 54, parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual no 47 .042, de 06
de setembro de 2016, e do art. 13, lV do Decreto Estadual no 47.383 de 02 de março de 2018, concede à EMPRESA CONSTRUTORA
BRASIL S.A., CNPJ: í7.í64.435/0033-5í, Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS, para a atividade principal Aterro de
resíduos da construçâo civil (classe "A"), exceto aterro para armazenagem/disposição de solo proveniente de obras de terraplanagem
previsto em projeto aprovado da ocupaçáo (Capacidade de recebimento: 150,0 m3/dia), com critério locacional 0, enquadrada na DN COPAM
no217,de2017,sobocódigoF-05-í8-0, localizadanasCoordenadasGeográficas: Lat19036'58,64"5e1on942046'20,23"O,nomuniclpio
de Jaguaraçu, no Estado de Minas Gerais, conforme o processo administrativo no 2611612019100112020 em conformidade com normas
ambientais vigenfes. r '

Certificadoemitido nostermosdo arl.20da Lei Estadual no21 .972, de 21 de janeirode2016, edoart. So, §4o, ll, da Deliberação Normativa
COPAM no 217, de 06 dezembro de 2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s)
pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

[ ] Sem condicionantes

IX]Comcondicionantes
(Vállda somênto acompanhada daa condiclonantoa llatadas no anexo)
(A renovação da liconça dar-sê-á com bas6 nâ no art. 37 do Decreto 47.383/20í8)

ESTA LtcENÇA NÃo DrspENsA, NEM suBsrrul A oBTENÇÀo pELo REeUERENTE DE cERT|DôEs, ALvARÁs, LrcENçAs E AUToRtzAçôEs DE euALeuER NATUREZA,
EXIGIDoS PELAs LEGISLAçÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNIcIPAL.

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 05/06/2030.

Governador Valadares, 05 de junho de 2020

Gesiane Lima e Silva
Superintendente Regional de Meio Ambiente
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